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 IMPUGNAÇÃO 

 

Interessada apresentou IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do PREGÃO em epígrafe, com sustentação 

no §2.° do artigo 41 da Lei Federal n.º 8.666/1993, pelos fundamentos demonstrados nesta peça. 

 

I - TEMPESTIVIDADE. 

 

Inicialmente, comprova-se a tempestividade desta impugnação, data em que a sessão pública está 

prevista para 21/12/2020, tendo sido, portanto, cumprido o prazo previsto no preâmbulo do edital. 

 

II - OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

O Pregão em referência tem por objeto a “escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de acesso à internet através de links dedicados, full 

duplex, com abordagem via fibra óptica até sede do CORE-SP e suas Seccionais, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos”. 

 

A presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam o ato convocatório, quer por 

discreparem do rito estabelecido na Lei Federal n.º 8.666/1993 (com alterações posteriores) e na Lei 

Federal n.º 10.520/2002, quer por restringirem a competitividade, condição esta essencial para a 

validade de qualquer procedimento licitatório. 

 

Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de 

determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 

 

Um é o fundamento que justifica a presente impugnação, conforme exposição a seguir. 

 

III - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

 

01. DESPROPORCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE BOA 

SITUAÇÃO FINANCEIRA APONTADA EM EDITAL. 

 

Para fins de qualificação econômico-financeira, o item 9.10.5 (e subitens) do edital exigem as 

seguintes comprovações: 

 

9.10.5 As empresas deverão ainda complementar a 

comprovação da qualificação econômico-financeira por meio 

de: 

9.10.5.1 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido 

(CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta 

e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 

contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma 

da lei; 

9.10.5.2 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, por meio da 
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 apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contáveis do último exercício social, apresentados na forma da 

lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 

apresentação da proposta. 

9.10.5.3 Comprovação, por meio de declaração, da relação de 

compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo 

VII, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste 

Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 

podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste 

Edital; 

9.10.5.3.1 a declaração de que trata o item acima deverá estar 

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE) relativa ao último exercício social, 

9.10.5.3.2 quando houver divergência percentual superior a 

10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a 

declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

As exigências apontadas, contudo, restringem a competitividade, na medida em que são 

desproporcionais ao limite desejável e inadequados para avaliar a boa situação financeira no caso 

concreto. 

 

Neste sentido, deve-se ressaltar que a fase de habilitação consiste na averiguação da capacidade de 

uma interessada participar da licitação, com o foco no potencial cumprimento do contrato dela 

subsequente. 

 

O professor Marçal Justen Filho, com muita clareza, expõe o que denomina de condições do direito 

de licitar, direito este que é outorgado àquele que preenche os requisitos para participar da licitação. 

 

O direito de licitar, ainda que abstrato, não é absoluto. É um 

direito condicionado, também na acepção definida pela 

doutrina processualista. O direito de licitar se subordina ao 

preenchimento de certas exigências, previstas na lei e no ato 

convocatório. Essas exigências se referem quer à pessoa do 

licitante quer à proposta por ele formulada. A Lei e o ato 

convocatório estabelecem certos requisitos como indispensáveis 

para a disputa. A esses requisitos podemos denominar de 

condições do direito de licitar. 

 

E mais à frente: “Na acepção de fase procedimental, a habilitação consiste no conjunto de atos 

orientados a apurar a idoneidade e a capacitação de um sujeito para contratar com a Administração 

Pública.” 2 (grifos de nossa autoria) 
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A própria Constituição, no artigo 37, inciso XXI, já estabelece expressamente que o processo de 

licitação pública “(...) somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 3 (grifos de nossa autoria) 

 

Neste contexto, já por determinação constitucional, os requisitos de habilitação devem se reduzir ao 

mínimo possível, assim entendido como apenas o necessário para se presumir a idoneidade e a 

capacidade do licitante para assumir e executar o futuro contrato. 

 

De fato, o essencial para as exigências de habilitação é verificar se a empresa possui condição 

suficiente para cumprir o contrato, com a análise da sua capacidade analisada concretamente em 

face dos documentos apresentados. 

 

E, neste contexto, não restam dúvidas de que o excesso rigor na qualificação econômico-financeira 

opera contra este objetivo de ampliação da competitividade. 

 

Como é do conhecimento público, nos últimos anos as empresas operadoras de telecomunicações 

empenharam esforços para atingir as metas estabelecidas pela ANATEL, exigindo elevados 

investimentos em suas plantas. 

 

Assim, a não comprovação dos índices exigidos, por empresas do segmento de telecomunicações, é 

plenamente compreensível, não se caracterizando de forma alguma incapacidade financeira. 

 

Há de se considerar também que os patrimônios líquidos destas empresas representam, por si só, 

uma demonstração cabal de capacidade financeira, suficiente para honrar os compromissos relativos 

a eventuais contratos a serem firmados. 

 

Desta forma, requer ao pregoeiro que reavalie as exigências contidas nos referidos itens do edital, 

determinando-se tão somente que a comprovação da saúde financeira seja comprovada somente 

através do Patrimônio Líquido, considerando inclusive a impossibilidade a grande parte das 

empresas de relacionar todos os contratos firmados com a iniciativa privada e pública. 

 

V - REQUERIMENTOS. 

 

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com a correção 

necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade que macule todo o 

procedimento que se iniciará. 

 

Tendo em vista que a sessão pública está designada para 21/12/2020, requer, ainda, seja conferido 

efeito suspensivo a esta impugnação, adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos 

problemas ora apontados. Caso contrário, há o iminente risco de todo processo licitatório ser 

considerado inválido, sustentados os equívocos no edital ora apontados, com desperdício da 

atividade ocorrida na sessão pública, incluindo avaliação das propostas e dos documentos de 

habilitação. 
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 Requer, caso não corrigido o instrumento convocatório nos pontos ora invocados, seja mantida a 

irresignação da ora impugnante, para posterior juízo de anulação por parte da autoridade 

competente para tanto. 

 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

 

São Paulo/SP, 15 de dezembro de 2020. 

 

RESPOSTA 

 
Do exposto, conforme previsto no art. 24 do decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, DECIDO pela 

suspensão da licitação, ficando desde já sobrestado, até a correção do edital, sua republicação, concedendo 

novo prazo e seguindo os preceitos legais vigentes. 

 

São Paulo/SP, 16 de dezembro de 2020. 

 

 

Maike André Marques 

Pregoeiro do CORE-SP 

 

 


